
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

020

046

2244

GLORINHA

19 Março 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400102906

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/089.657-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400102906

Data

14/03/2024

032.202.790-07 BIBIANA VICENTE DOS SANTOS 19/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO DE    EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE  

EMPRESARIA LIMITADA 

 

BIBIANA VICENTE DOS SANTOS SCHNEIDER 

CNPJ: 41.428.781.0001- 05 

NIRE: 43811871547 

 

BIBIANA VICENTE DOS SANTOS , brasileira, naturalidade, divorciadal, 
nascida em 19/09/1995, empresaria, inscrita no CPF sob nº 032.202.790-07, 
documento de identidade nº 7115044881, expedido pela SSP/RS, residente 
na Estrada Fernando Ferrari, nº 7063, bairro Passo do Pinto, Glorinha/RS, 
CEP 94380-000. 

 

Empresária Individual sob o nome empresarial de BIBIANA VICENTE DOS 

SANTOS SCHNEIDER, com sede na Estrada Fernando Ferrari, 7063, casa, bairro 

Passo do Pinto, em Glorinha/RS, CEP 94380-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.428.781/0001-05 e NIRE 43811871547 registrado na Junta Comercial do Rio 

Grande do Sul. 

 

Resolve alterar por transformação a Empresária Individual passando a 
constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária Limitada mediante as 
seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA 1ª  DA TRANSFORMACAO DO TIPO JURIDICO - Fica  
transformado de Empresária em SOCIEDADE LIMITADA, sob  o nome 
empresarial GESTALK  TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA, 
conforme faculta a Lei 10.406/02, Art. 980, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo 
acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na 
cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a  seus credores e mantendo 
os móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de 
espécie alguma. 

 

 

CLÁUSULA 2ª   DO ACERVO DA EMPRESARIA INDIVIDUAL - O capital da 
Empresária Individual no valor de R$ 200.000,00(duzentos mil reais) passa a 
constituir o capital da Sociedade Limitada sendo dividido em 200.000 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210472486 em 20/03/2024 da Empresa GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA, CNPJ
41428781000105 e protocolo 240896572 - 14/03/2024. Autenticação: CEB6903C6F52B5D55559D80CE3F6AACBD4BB1B. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/089.657-2 e o código de
segurança 2xMR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 3/11



(duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente  subscri to e integral izado em moeda corrente 
nacional, distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 

 
 

SÓCIOS N° DE QUOTAS VALOR 

Bibiana Vicente dos Santos 200.000 R$ 200.000,00 

   

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

 

CLÁUSULA 3ª – OBJETO SOCIAL  

A empresa resolve alterar seu objeto social, passando a atividade principal 
para serviços de tradução, interpretação e similares cfe CNAE 7490-1/01. 

Com isso as atividades da empresa passam a  ser: 

 

-  CNAE  - 7490-1/01 - Serviços de Tradução, interpretação e similares; 

-  CNAE  - 8593-7/00 - Ensino de Idiomas; 

- CNAE -5911-1/99 - Atividades de Produção Cinematográfica, de videos e de 
programas de televisão não especificados anteriormente, 

 - CNAE  - 5912-0/99  - Atividades de Pós Graduação cinematográfica, de 
videos e de programas de televisão não especificados anteriormente; 

- CNAE -  5920-1/00 – Atividades de gravação de som e de edição de música; 

- CNAE -  6021-7/00 – Atividades de televisão aberta; 

- CNAE -  6110-8/03 – Serviços de Comunicação Multimidea; 

- CNAE - 6311-9/00 – Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem de internet; 

- CNAE - 8220-2/00 – Atividades de teleatendimento; 

- CNAE - 8599-6/04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; 

- CNAE - 8599-6/99 – Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente. 
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Diante das alterações solicitadas a empresa resolve consolidar seu contrato 
social. 

 
Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida 
SOCIEDADE LIMITADA, com o teor a seguir: 

 

 

GESTALK  TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA. 

CNPJ: 41.428.781.0001- 05 

NIRE: 43811871547 

 
BIBIANA VICENTE DOS SANTOS , brasileira, naturalidade, divorciadal, 
nascida em 19/09/1995, empresaria, inscrita no CPF sob nº 032.202.790-07, 
documento de identidade nº 7115044881, expedido pela SSP/RS, residente 
na Estrada Fernando Ferrari, nº 7063, bairro Passo do Pinto, Glorinha/RS, 
CEP 94380-000. 

 

Empresária Individual sob o nome empresarial de BIBIANA VICENTE DOS 

SANTOS SCHNEIDER, com sede na Estrada Fernando Ferrari, 7063, casa, bairro 

Passo do Pinto, em Glorinha/RS, CEP 94380-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.428.781/0001-05 e NIRE 43811871547 registrado na Junta Comercial do Rio 

Grande do Sul. 

 
DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial GESTALK 
TECNOLOGIA PARA INCLUSÃO SOCIAL LTDA, e tem sede na Estrada 
Fernando Ferrari, 763, bairro Passo do Pinto, Glorinha-RS, CEP 94380-000. 

 
CLÁUSULA 2ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou    
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 3ª - O capital social é no valor de R$ 200.000,00(duzentos mil 
reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00(um real) cada uma, totalmente  subscri to e integral izado em 
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moeda cor rente nacional , distribuído entre os sócios da seguinte 
maneira: 
 

 

 

SÓCIOS N° DE QUOTAS VALOR 

Bibiana Vicente dos Santos 200.000 R$ 200.000,00 

   
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

 

CLÁUSULA 4ª – OBJETO SOCIAL  

A empresa tem por objeto: 

-  CNAE  - 7490-1/01 - Serviços de Tradução, interpretação e similares; 

-  CNAE  - 8593-7/00 - Ensino de Idiomas; 

- CNAE -5911-1/99 - Atividades de Produção Cinematográfica, de videos e de 
programas de televisão não especificados anteriormente, 

 - CNAE  - 5912-0/99  - Atividades de Pós Graduação cinematográfica, de 
videos e de     programas de televisão não especificados anteriormente; 

- CNAE -  5920-1/00 – Atividades de gravação de som e de edição de música; 

- CNAE -  6021-7/00 – Atividades de televisão aberta; 

- CNAE -  6110-8/03 – Serviços de Comunicação Multimidea; 

- CNAE - 6311-9/00 – Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem de internet; 

- CNAE - 8220-2/00 – Atividades de teleatendimento; 

- CNAE - 8599-6/04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; 

- CNAE - 8599-6/99 – Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente. 

 
DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 5ª - A sociedade tem prazo de duração indeterminado, com início 
das atividades em 01/04/2021. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA 6ª - A administração da sociedade será exercida pelo(s) sócio(s) 
BIBIANA VICENTE DOS SANTOS, que representará legalmente a sociedade 
e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto 
social.  

Parágrafo primeiro -  Não constituindo o objeto social, a alienação ou a 
oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria dos sócios ; 

 
Parágrafo segundo - No exercício da administração, o administrador terá direito 
a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes 

  
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA 7ª - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

 

Parágrafo primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), 
quando for o caso. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR 

 

CLÁUSULA 8ª - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43210472486 em 20/03/2024 da Empresa GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA, CNPJ
41428781000105 e protocolo 240896572 - 14/03/2024. Autenticação: CEB6903C6F52B5D55559D80CE3F6AACBD4BB1B. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/089.657-2 e o código de
segurança 2xMR Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 7/11



DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA 9ª - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com o sócio remanescente, os herdeiros, sucessores e/ou sucessores 
do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

 
DO FORO 

 

CLÁUSULA 10ª -  Fica eleito o foro de Glorinha/RS para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
via única. 

 

 
Glorinha, 12 de Março de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Bibiana Vicente dos Santos 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/089.657-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400102906

Data

14/03/2024

032.202.790-07 BIBIANA VICENTE DOS SANTOS 19/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/089.657-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL
LTDA, de CNPJ 41.428.781/0001-05 e protocolado sob o número 24/089.657-2 em 14/03/2024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 43210472486, em 20/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Júlio César Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

032.202.790-07 BIBIANA VICENTE DOS SANTOS 19/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

032.202.790-07 BIBIANA VICENTE DOS SANTOS 19/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/03/2024

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), em
20/03/2024, às 16:17.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 20 de março de 2024
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